
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 3/2023

INSTITUI A TAXA DE COLETA, REMOÇÃO,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS —- TRS NO
MUNICÍPIO DE JARAGUARI, EM ACORDO COM
O ART. 35 DA LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA prefeito municipal de Jaraguari,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

JARAGUARI/MS, 16 de Agosto de 2023

Executivo
Prefeitura(a)

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1748976119


